
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 23—Nº 02 CAMPINA GRANDE—PB, DE 01 A 29 DE FEVEREIRO DE 2016 

Pensões Pensões Cont. 

PORTARIA – P Nº 0005/2016  Campina Grande, 22 de fevereiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0006/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a JOSICLEIDE 
GUEDES DA SILVA, dependente do servidor aposentado falecido FRANCIS-
CO BARROS DA SILVA, matrícula nº 23.762-1, correspondente a totalidade 
dos proventos do aposentado, a partir de 06/02/2016, de acordo com o art. 
40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso 
I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 
2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 06/02/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0007/2016       Campina Grande, 22 de fevereiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0009/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO SOCOR-
RO SEVERIANO SILVA, dependente do servidor aposentado falecido KERLS 
PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 23.375-7, correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) dos proventos do aposentado, de acordo com o art. 
40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso 
I, e art. 18, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 
2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/02/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0006/2016       Campina Grande, 22 de fevereiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0007/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOÃO DOMINGOS 
DE OLIVEIRA, dependente da servidora aposentada falecida MARIA DO 
CARMO GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 21.112-5, correspondente 
a totalidade dos proventos do aposentado, a partir de 06/02/2016, de 
acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, 
inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
45, de 20 de abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 06/02/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0008/2016       Campina Grande, 23 de fevereiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0005/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA JOSÉ COS-
TA DE SOUZA, dependente do servidor aposentado falecido SEVERINO 
CASSIANO DE SOUZA, matrícula nº 23.223-8, correspondente a totalidade 
dos proventos do aposentado, a partir de 01/02/2016, de acordo com o art. 
40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso 
I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 
2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/02/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0009/2016       Campina Grande, 23 de fevereiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0008/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LOURIVAL VICENTE 
DE LIMA, dependente da servidora aposentada falecida DIOMAR XAVIER 
DE LIMA, matrícula nº 22.427-8, correspondente a totalidade dos proven-
tos da aposentada, a partir de 13/02/2016, de acordo com o art. 40, §7º, 
inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 
18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 13/02/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – R Nº 0001/2016       Campina Grande, 22 de fevereiro de 2016.  

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0003/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Retificar a portaria - P nº 0003/2016, publicada no 
Boletim Oficial, Ano 23, nº 01, de 01 a 31 de janeiro de 2016, a qual passará 
a ter a seguinte redação:  

Art. 2º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a EMMILY KA-
REN SOARES DE SOUSA, dependente do servidor aposentado falecido 
KERLS PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 23.375-7, correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) dos proventos do aposentado, de acordo com o art. 
40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso 
I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 
2010. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

Pensões Retificar. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO  

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003 AO CONTRATO 
Nº 001/2013. PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE e 
SISTEMA  COMPUTADORIZADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA E 
FINANÇAS LTDA -SECOP. OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura do presente termo contratu-
al. VALOR ESTIMADO: Ficam mantidas as disposições originárias 
relativas às despesas para fazer frente aos serviços contratados. 
PROCESSO DE ORIGEM: PROCESSO Nº 001/2013. FUNDAMENTA-
ÇÃO: ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. PROJETO/ATIVIDADE: 09.122.2001.2141. 
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E JOSÉ CARLOS 
FARIAS DE BARROS. DATA DE ASSINATURA: 20 DE JANEIRO DE 
2016. 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

AVISO 

                         DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – IPSEM, RATIFICA A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016, CUJO OBJETO É A CON-

TRATAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O EXAME DE CERTIFICAÇÃO 

CPA-20 PARA O IPSEM, EM FAVOR DA ANBIMA ASSOC. BR. ENT. 

MERC FINAN., CNPJ: 34.271.171/0007-62,  NO VALOR DE R$362,00 

(TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS),COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERA-

ÇÕES POSTERIORES, CONFORME ANÁLISE E PARECER DA AS-

SESSORIA JURÍDICA.  

CAMPINA GRANDE, 23 DE FEVEREIRO DE 2016. 

                                     ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
                                                PRESIDENTE DO IPSEM 

 O Boletim Oficial do 
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AVISO 

                         INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – IPSEM, RATIFICA A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE EXEMPLARES DE JOR-

NAIS PARA O IPSEM, EM FAVOR DO JORNAL CORREIO DA PA-

RAÍBA, CNPJ: 04.309.909/0001-87,  NO VALOR DE NO VALOR DE 

R$418,80 (QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA CEN-

TAVOS), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, CAPUT, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONFORME 

ANÁLISE E PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA. 

CAMPINA GRANDE, 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
                                     ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
                                                PRESIDENTE DO IPSEM 
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